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LOTACIONOGRAMA 
A REITORA DA UNIVERSIDADE DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e, considerando o Decreto Estadual n° 1.093 de 17/04/2012, que estabelece normas de 
padronização para elaboração e publicação dos lotacionogramas dos Órgãos e Entidades do Poder Executivo do Estado de Mato Grosso e dá outras providencias, torna público o Lotacionograma 
da Universidade do Estado de Mato Grosso, no período abaixo relacionado: 
  
Quadro 1: Lotacionograma da Universidade do Estado de Mato Grosso (UNEMAT) - 2º TRIMESTRE - 2025 

CARREIRA CARGO CARGOS CRIADOS CARGOS OCUPADOS CARGOS VAGOS CONTRATADOS SUBSÍDIO 
DOCENTES DA EDUCAÇÃO 

SUPERIOR Lei Complementar nº 
320 de 30/06/2008 

PROFESSOR DA EDUCAÇÃO 
SUPERIOR 

1058 699 359 708 Lei Complementar 534/14 
Lei Nº 10.410/16 

PROFISSIONAIS TÉCNICOS DA 
EDUCAÇÃO SUPERIOR Lei 

Complementar nº 321 de 30/06/2008 

AUXILIAR UNIVERSITÁRIO 150 90 60 09 Lei Complementar 501/13 
Lei Nº 10.410/16 AGENTE UNIVERSITÁRIO 700 427 273 69 

TÉCNICO UNIVERSITÁRIO 150 61 89 03 
Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP (C ERGON -Grupo -15 -Relatório 03, extraído em 01/04/2025 do Sistema Estadual de Administração de Pessoas - 
SEAP). 
*Obs: ao total de 708 (setecentos e oito) contratados, destaca-se, 419 (quatrocentos e dezenove) contratos, que são decorrentes da necessidade de substituição de professores efetivos que estão 
em cargo de gestão, afastados ou licenciados, coordenação de cursos, Diretor de faculdades, disciplinas e orientação na pós-graduação e professores cedidos da UNEMAT para outro órgão. 
  

Quadro 2: Servidores de outros Órgãos/Entidades/Poderes cedidos à UNEMAT- 2º TRIMESTRE - 2025 
ÓRGÃO/ENTIDADE CEDENTE CARGOS QUANTIDADE 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFESSOR DA EDUCAÇÃO BÁSICA 9 
INSTITUTO DE DEFESA AGROPECUÁRIA - INDEA AGENTE FISCAL DEF. AGROP. FLORESTAL 1 
CASA CIVIL GESTOR GOVERNAMENTAL 1 
DETRAN AGENTE DOSERVIÇO DE TRÂNSITO 2 
SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO ANALISTA ADMINISTRATIVO 1 

SECRETARIA DE ESTADO DE CIENCIA TECNOLOGIA E INOVACAO TECNICO DE APOIO EDUCACIONAL -CEPROTEC 1 

Fonte: Diretoria Administrativa de Gestão de Pessoas - UNEMAT-PRAD-DAGP. 
  
Cáceres, MT, 02 de abril de 2025. 
* Original Assinado. 
 


